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ANUARIO DA SOCIEDADE 
BROTERIANA 

CO M O está previsto pelos seus Estatutos, inicia-se com o 
presente número a publícacáo do « Anuario da Sociedade 

Broteriana ». 
Quando em 1880, Julio Henric/ues fundou a Sociedade 

Broteriana, comecou a publicar-se o seu Boletim, cujo objectivo 
inicial foi sensivelmente idéntico ao c¿ue boje se atribue ao 
« Anuario ». 

F m mais de meio século de labor e para bonra desta insti-
tui'gao e do País, o «Boletim da Sociedade Broteriana» tornou-
-se urna Revista acentuadamente especializada, onde, desde bá 
muitos anos, só se publicam trabalbos origináis de investigacáo. 
E m virtude desta feliz circustáncia, mal caberia boje ao Boletim 
a funcáo de arcfuivar ñas suas páginas a documentacao cjue 
interessa particularmente a vida social desta agremiacáo. Artigos 
de vulgarizacao, noticias ou informacoes relativas a assuntos 
botánicos já versados, também nao teriam boa aceitacao no 
Boletim. 

Oferecer um campo de trabalbo, simultáneamente sádio, 
deleitante e proveitoso, a numerosas pessoas cjue procuram 
preencber os ocios profissionais numa modalidade diferente de 
actividade do seu espirito, é da essencia do pensamento vital da 
Sociedade Broteriana. 

Estabelecer urna ligacao duradoira entre estas pessoas, 
alimentar o fogo sagrado das suas boas propensoes, fomentar o 
gósto e o interesse pelo estudo da Flora, divulgar conbecimentos 
botánicos de carácter geral, — c(ue interessam táo de perto a 
jardinagem, a medicina caseira, a agricultura — estimular o 
amor pela Arvore, pela Flor, pela Natureza, é o cjue se pretende 
atingir com a publicacao do «Anuario da Sociedade Broteriana». 
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Sessoes da Sociedade Broteriana 

A S S E M B L E I A G E R A L 

Rcuniâo de 38 de Janeiro de 19-35 

Presidencia do Ex.mo Prof. Dr. J. G. Barros e Cunha 

A assembleia tomou conhecímento dos trabalhos realizados 
para a reorganizaçâo da Sociedade Broteríana e dos novos 
Estatutos aprovados pelo Govèrno. 

Pelo E x . m o Sr. Dr. L- W . Carrisso foram propostos novos 
socios cuja admissao foi aprovada. A lista dos nomes dêstes 
socios será publicada no número 2 do Anuario. Procedeu-se à 
eleiçâo de dois membros para a Direcçâo. Foram eleitos os 
E x . m o ' Srs. Drs. V. Rocba Diniz e A . Fernandes Costa. 

Para o corrente ano de 1935 foi fixada a cota dos socios 
em um escudo e dispensado o pagamento de jóia. 

D I R E C Ç Â O 

Reuniâo de ZS de Janeiro de 1 9 3 5 

Presidencia do Ex.mo Prof. Dr. L. W. Carrisso 

A Direcçâo tomou conbecimento da existencia de um saldo 
em çaixa de très mil setecentos e sessenta escudos (3.760$00). 
Resolveu contratar como naturalista da Sociedade a licenciada 
D . Ester Pereira de Sousa. Foram nomeadas as comissoes de 
redacçâo das publicaçôes da Sociedade: 

B O L E T I M — Prof. Dr. L. W . Carrisso e Prof. Dr. A . 
Quintanilba. 

M E M O R I A S e A N U A R I O - P r o f . Dr. L. W . Carrisso e 
F. A . Mendonça. 
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Estatutos da Sociedade Broteriana 

A r t i g o 1.° A Sociedade Broter iana , fundada em l88o pelo 
professor D r . Julio A u g u s t o Henricjues, é reorganizada, nos 
termos dos presentes estatutos, que passam, após a competente 
aprovacáo, a ser a sua lei orgánica. 

A r t . 2° A Sociedade Broter iana tem como único objectivo 
promover o desenvolvimento dos estudos botánicos, par t icular
mente florísticos, em Por tuga l , i lbas adyacentes e colonias . 

§ único . A sua duracáo é i l imitada. 
A r t . 3.° A Sociedade Broter iana tem a sua sede no Ins t i 

tuto Botán ico D r . Julio Henr iques , da Faculdade de Cienc ias da 
Univers idade de C o i m b r a . 

A r t . 4.° A Sociedade Broter iana terá duas categorías de 
socios : honorar ios e ordinarios. P o d e m ser socios da Sociedade 
Broter iana, além dos indiv iduos que se interessem pelas questoes 
que const i tuem o objectivo da Sociedade, quaísquer insti tuícoes 
científicas ou estabelecimentos de ensino ou de cultura. 

A r t . 5.° S a o considerados socios honorar ios da Sociedade 
Broter iana os seus antigos socios e coleccionadores, cujos nomes 
foram publicados no Bole t im da Sociedade Broter iana, ass im 
como os colaboradores portugueses do referido Bole t im até o 
vo l . V I I , 2 . a serie. 

A r t . 6.° O s socios bonorár íos g o z a m de todos os direitos 
dos socios ordinarios e sao dispensados do pagamento de 
qualquer cota. 

A r t . 7.° O s socios ordinarios da Sociedade Broter iana tém 
de pagar urna jóía e urna cota anua l , cujo montante será fixado 
pela assemblea geral ordinaria, nos termos do artigo l3 . ° , 
a l inea c). 

§ ún ico . A Díreccáo fixará a forma (mensal , semestral ou 
anua l ) pela qual esta cota deverá ser paga. 

A r t . 8.° O s socios da Sociedade Broter iana g o z a m dos 
seguintes direi tos: 

a) Ob te r em da Sociedade todas as informacoes, instrucoes 
ou conselbos de que necessitarem para os t rabalbos de inves t i -
gacao botánica a c[ue procederem; 

b) M a i s part icularmente, obterem da Sociedade a determi-
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nacao científica dos herbarios que organizaren!. Para ésse efeito, 
os socios deveráo remeter para a sede da Sociedade urna coleccáo 
de duplicados, convenientemente preparados e etiquetados, dos 
seus herbarios, segundo as instrucoes que para ésse efeito 
receberem. A Sociedade encarrega-se, por meio dos seus natura
listas, de proceder á respectiva determínacao científica que será 
comunicada ao socio interessado; 

c) Receberem gratuitamente o anuario da Sociedade Bro
teriana; 

d) Poderem adquirir, com 4o por cento de abatimento, um 
exemplar de cada um dos voluntes das Memorias e do Boletím 
da Sociedade Broteriana que forem publicados posteriormente 
á publicacao destes estatutos; 

e) Tomarem parte ñas excursoes de herborizacáo, organi
zadas nos termos do artigo 23.°. 

Art. 9.° Os exemplares em duplicado que forem enviados 
para a sede da Sociedade, nos termos da alinea b) do artigo 
anterior, fícaráo pertencendo ao Instituto Botánico, que déles 
poderá dispor como entender. 

Art. 10.° A assemblea geral da Sociedade Broteriana é a 
única reüniáo dos seus socios que tenham satisfeito ao prescrito 
no artigo 7.°. Haverá assembleas gerais ordinarias e extraor
dinarias. 

Art. 11.° As assembleas gerais da Sociedade Broteriana, 
quer ordinarias quer extraordinarias, iniciaráo os seus trabalhos 
pela eleigáo de um presidente e dois secretarios, que desempe-
nharao essas funcoes nessa sessáo apenas. 

Art. 12.° A assemblea geral ordinario terá lugar urna vez 
por ano e será convocada pelo presidente da direccáo, com 
quinze dias de antecedencia. Nao comparecendo, nos termos 
dessa convocacao, o número legal de socios para a assemblea 
poder funcionar, funcionará no dia seguinte, no mesmo local e 
hora com qualquer número de socios. 

Art. l3.° Compete á assemblea geral ordinaria; 
a) Tomar conhecimento, discutir e aprovar o relatório da 

direccáo e as contas; 
b) EJeger os dois vogais da direccáo; 
c) Fixar, para o ano seguinte, o montante das joias e das 

cotas dos socios ordinarios. 
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Art. l4.° Ñas eleicoes dos vogais da direccao, a que se 
refere a alinea c) do artigo antecedente, os socios ausentes 
poderao votar expremindo o seu voto em carta assinada, que 
será aberta na ocasiáo da eleicao. 

Art. l5.° As assembleias ¿erais extraordinarias poderao 
ser convocadas pela direccao ou por um terco dos socios no 
pleno gozo dos seus direitos, mediante carta convocatoria distri
buida com quinze dias de antecedencia, em que deverá ser 
mencionado o assunto a tratar. As assembleas ¿erais extraor
dinarias poderao ocupar-se apenas de questoes que se relacionem 
directamente com a vida interna da Sociedade ou de questoes de 
interesse ciencífico, em acordó com os fins da Sociedade Brote
ríana, definidos no artigo 2.°. 

Art. l6.° A direccao da Sociedade Broteriana é composta 
por cinco membros: 

O presidente, que será o director do Instituto Botánico; o 
vice-presidente, que será o outro professor de botánica do 
quadro da Faculdade de Ciencias; o secretário-tesoureiro, que 
será o naturalista do Instituto Botánico; dois vogais, eleitos 
pela assemblea ¿eral ordinaria. 

Art. l7.° Compete á direccao: 
a) Dirigir a Sociedade, marcando as directrizes da sua 

actividade científica e cuidando da sua gerencia financeira; 
b) Organizar anualmente um relatório e contas, que será 

presente á assemblea geral ordinaria para ser discutido e 
aprovado, sendo seguidamente publicado no Anuario; 

c) Contratar os naturalistas da Sociedade, arbitrar-Ibes os 
vencimentos e fiscalizar o seu trabalbo; 

d) Nomear as comissoes de redaccao das Memorias, Bole-
tim e Anuario da Sociedade Broteriana; 

e) Organizar as excursoes de berborizacáo, nos termos do 
artigo 23.°. 

Art. l8.° A Sociedade poderá contratar um ou mais natu
ralistas, que teráo como funcoes classificar científicamente os 
exemplares botánicos que forem enviados para a sede da Socie
dade pelos seus socios e responder a quaísquer pedidos de 
informacáo que lbe sejam enderezados pelos mesmos. 

§ único. As funcoes de naturalistas da Sociedade Brote-
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riana sao imcompatíveis com o desempenbo de quaísquer outras 
funcoes remuneradas no Instituto Botánico. 

Art. l9.° Os naturalistas da Sociedade Broteriana terao 
um vencimento que Ibes será anualmente fixado pela direccáo. 

Art. 20.° Continuaráo a publicar-se as Memorias e o 
Boletim da Sociedade Broteriana, e será iniciada a publicacáo 
do Anuario da Sociedade Broteriana. 

§ 1.° As Memorias e o Boletim destinam-se a dar publici-
dade aos trabalbos botánicos da autoria do pessoal científico do 
Instituto Botánico e de qualquer socio da Sociedade Broteriana. 
A publicacáo désses trabalhos nao será remunerada, mas cada 
autor terá direito a receber gratuitamente 5o exemplares, em 
separata, do seu trabalbo. 

§ 2.° O Anuario terá por objectivo dar conbecimento aos 
socios, e ao público em ¿eral, do movímento da Sociedade, 
publicando a lista dos socios e os relatónos da Direccáo. 
Funcionará também como instrumento de vulgarizacáo de 
conbecimentos botánicos, publicando artigos e quaisquer traba
lbos com éste fim. Acessóriamente, o Anuario servirá como 
propulsionador de intercambio de material botánico entre os 
socios, anunciando as coleccoes que os socios tenbam disponíveis 
e queiram trocar por outras. 

Art. 21.° Tanto as Memorias como o Boletim e o Anuario 
teráo as suas comissoes de redaccáo, nomeadas p ela direccáo da 
Sociedade Broteriana. E,ssas comissoes seráo de dois membros, 
sendo um déles, necessáriamente, o presidente da Sociedade e 
director do Instituto Botánico. 

Art. 22.° Em principio, as despesas destas publicacoes 
seráo feitas pelo Instituto Botánico, pela verba consignada no 
seu orcamento na rubrica de «Publicídade e propaganda». 
Quando porém o estado da sua situacáo financeira o permitir, 
a Sociedade Broteriana poderá contribuir com um subsidio para 
essas despesas. 

Art. 23.° A Sociedade Broteriana poderá organizar excur-
soes de berborizacáo e exploracao botánica, destinadas a 
promover um conhecimento mais perfeito da flora de Portugal, 
ilbas adjacentes e colonias, e a estabelecer um mais íntimo 
contacto entre os socios. Durante as excursoes poderáo realizar-
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-se sessoes destinadas à discussáo de teses due versem qualduer 
assunto de botánica. 

§ único. A direccao das excursòes e a presidencia das 
sessoes acima referidas competem ao presidente da direccao ou 
a <jualc(uer socio por ele designado. 

Art . 24.° A s despesas com estas excursòes poderao ser 
custeadas, em parte, pelo cofre da Sociedade. 

Art . 25.° Constituem receitas da Sociedade Broteriana: 
a) O produto das joias e cotas dos socios ordinarios; 
b) Quaisq(uer donativos ou subsidios due receba; 
c) O produto e o rendimento de berangas, legados, doacòes 

e de c(uaisc(uer bens que adquira por título gratuito ou oneroso. 
Art . 26.° Constituem despesas da Sociedade Broteriana : 
a) Compra de . artigos para o expediente, franquías de 

correspondencia, etc. ; 
b) Pagamento dos vencimentos dos naturalistas ; 
c) Aouisicao de material científico ; 
d) Subsidios para excursòes de berborizacao, nos termos 

do artigo 23.° ; 
e) Encargos com publicacoes científicas, nos termos do 

artigo 22.°. 
Ar t . 27.° A direccao elaborará e submeterá à aprecíacao e 

aprovacáo da assemblea geral os regulamentos necessários para 
a boa execucáo destes estatutos. 

Ar t . 28.° Estes estatutos revogam e substituem todos os 
anteriores. 

• • '. 

- • . •- •: . . . 

. . . . 

. . • ah i 



10 Anuario da Sociedade Broteriana 

Instrucoes para a colheita e preparacao 
de plantas por dessecacao 

i 
T 

1 

Material necessário 

a) Papel passento (tipo mata borráo) ou, na falta déste, 
jornais, e cartoes (papeláo ordinario). A s folnas de papel, dobra-
das e os cartoes, devem medir 28 X 42 a 30 X 44 cm. 

b) Lata de herborizar. E, clássico nos botánicos o uso de 
urna caixa de lata de seccao elíptica, de 35-40 cm. de comprimen-
to X l5- l8 cm. de eixo maior x 12-l5 cm. de eixo menor, provida 
de urna tampa sobreposta, articulada do lado inferior e fechando 
do lado oposto por meio de urna cavilba, tampa medindo cerca 
de 30-35 X 12-l5 cm. A caixa é transportada a tiracolo, suspensa 
pelos topos por urna correia. A caixa de herborizar presta 
óptimos servicos nos passeios botánicos, pela facilidade de 
transporte e por conservar durante abjumas boras bem túréidas 
as folbas e flores dos exemplares colbidos e calcados dentro 
déla. Tem o inconveniente de oferecer espaco limitado e de 
empastar os exemplares, sendo recomendável, ou mesmo prefe-
rível, o uso de um saco de oleado. 

c) Urna pasta de cariSo rijo, suspensa de coireias com 
urna alca, para transporte do papel, compressáo e secaéem das 
plantas. 

Estas pastas improvisam-se muito fácilmente cortando duas 
folbas de cartáo rijo, com as dimensoes do papel, abrindo em 
cada urna (juatro fendas, próximo das margens dos lados maio-
res, e fazendo-as atravessar por dois nastros ou barbantes, de 
modo c/ue de um lado funcione de cbarneíra (com a amplítude 
que se quizer) e do outro lado ata e aperta. 

d) Um pequeño sacho, ou na sua falta urna faca forte 
para colber as plantas herbáceas e arrancar bolbos e rizomas. 

e) Pegúenos cartuchos de papel para recolber os frutos 
secos, maduros ou cjuási. 

f) Livretes de papel em branco, para etiquetas, 
é) Um canhenho para tomar notas. 
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I I 

O traballio no campo 

C o l K e i l a d o s e s p e c i m e s 

a) Um exemplar para herbario, deve ser colkido, sempre 
que for possível, com todos os seus órgáos: raiz, caule, folkas, 
flores e frutos. Isto é quasi sempre possível, com as plantas 
anuais e com as vivazes kerbáceas. Estas últimas colkem-se com 
um fragmento da raiz ou do rizoma. 

b) A boa pràtica aconselka que se introduzam os exem-
plares entre as dobras do papel, logo a seguir à sua colbeita, 
respeitando o mais possível o aspecto da planta, nao alterando 
o seu contorno ; se a planta tem os ramos erectos, korizontais, 
pendentes, ou a inflorescencia de qualquet modo arqueada, ou 
pendente, etc., ao colocar o especime entre as dobras do papel, 
procede-se de modo a nao alterar êsses caracteres. 

Se a planta é densamente vestida de ramos e folkas, para 
evitar que depois de comprimida ûque muito empastada, supri-
mem-se de um lado as folkas e os ramos em excesso. 

c) Plantas herbáceas. Se a planta nao excede as dimensôes 
do papel, nao deve kaver outro cuidado c(ue nao seja o de aten
der à posiçâo das folkas e das flores ou inflorescencia. Se a 
planta é alta e nao ou pouco ramificada (juncos, balancos, etc.) 
colke-se completa com raiz ou rizoma e dobra-se duas ou très 
vezes por forma a caber nos limites do papel. 

d) 5e a planta é elevada e muito ramificada, ou de folkas 
grandes, ou diferindo as da base das do meio do caule (certas 
umbelíferas, cruciferas e compostas), colkem-se amostras da 
raiz ou rizoma com urna folka da base presa a urna porçâo do 
caule, urna secçao do meio do caule com urna ou mais folkas, 
um ramo da inflorescencia e frutos. N a colkeita de umbelíferas 
deverà kaver o maior cuidado em recolker amostras de flores e 
frutos maduros. 

e) Os íetos colhem^se sempre com rizoma, e é necessàrio 
observar se o exemplar colkido está em bom estado de frutiñ-
caçâo, isto é, se tem esporos, o ç[ue se reconkece pela presença 
na página inferior de protuberancias arredondadas ou lineares, 
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de côr castanha ou escura, em geral cobertas por urna membrana 
esbranquiçada, ou ocultas em dobras da margem das folbas. A s 
vezes as folbas sao diferentes na forma : urnas com segmentos 
estreitos e férteis, outras com os segmentos mais largos e este
réis. Colbe-se o exemplar com ambas presas ao rizoma. O s 
rizomas e os pecíolos sao em regra revestidos de escamas, que 
se devem poupar cuidadosamente. 

f) Plantas bulbosas ou tuberculosas. O s exemplares destas 
plantas devem sempre colber-se com os respectivos bolbos ou 
tubérculos. Dêstes cortam-se e suprimem-se dois bemisférios 
laterais, flcando urna fatia central com as folbas e a baste floral. 
Q u a n d o os bolbos ou tubérculos sao muito ricos em líquido 
mucilaginoso, envolvem-se os cortes em um quarto ou meia 
folha do pròprio papel de herborizar, para que se possam fazer 
mudanças do papel sem que as superficies dos cortes fiquem 
aderentes. 

g) Plantas ¿ordas ou suculentas. O s exemplares de plantas 
gordas sâo colocados entre as dobras do papel e regados ligeira-
mente com urnas gotas de gasol ina, mas poupando as flores. O s 
vapores déste líquido ma tam os tecidos e entâo a planta perde 
fàcilmente as suas reservas de agua . C o m o pela acçâo da g a s o 
l ina a planta enegrece, é indispensável tomar nota na etiqueta 
ou no canbenbo, da tonalidade do verde e da cor das flores. 

D a s plantas gordas de elevado porte e grossura, cortam-se 
secçôes transversais de pequeña espessura, do caule ou das 
folbas, as quais se juntam às amostras da inflorescencia. 

b) Plantas acuáticas. A s plantas que vivem no meio 
aquàtico preparam-se colocando-as na posiçâo em que se deseja 
conservá-las, sobre urna foiba de papel rijo, tipo almaço, dentro 
de agua, no proprio meio, ou numa bacia grande. 

E s t a foiba com a pianta mete-se entre as dobras do papel 
de berborizar, à maneíra das plantas terrestres, a lmofadando-a 
com quatro ou cinco folbas, que absorverâo o grande excesso de 
bumidade. 

i ) Plantas lenhosas, subarbustos, arbustos e árvores. O s 
subarbustos quando nâo excedem as dimensôes do papel, colbem-
-se com raiz, como as ervas, tendo porem o cuidado de mondar 
alguns ramos, se estes sâo numerosos e formam moita densa. 
D o s arbustos e árvores, ut i l izam-se ramos de cerca de 35 centi-
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metros de comprimento. Se nao for possível juntar os frutos aos 
exemplares floríferos, deverà baver o maior cuidado em os eti
quetar de modo a evitar qualquer confusao. E também conve
niente colher urna amostra da casca que deverà ser cuidadosamente 
etiquetada. 

Entre cada foiba dobrada contendo o exemplar herborizado, 
colocam-se sempre algumas folbas do mesmo papel, servindo de 
almofada. Estas além de absorverem a humidade concorrerti 
para que a compressao das plantas se faga em boas condicoes. 

Quando se trata de plantas espinbosas, como os tojos e as 
silvas, convém empregar folbas de cartao. 
i 

E t í q u e t a g e m 

A etiqueta deve conter as seguintes indicacoes: topográficas ; 
indicando a cidade ou vila mais próxima, e local tanto quanto 
possível exacto ; habitat, isto é, o meio em que a planta vive 
(lugar búmido, margem de rio, cbarco; ou seco, colina árida, 
escarpa rocbosa, fendas das rocbas ; ou sombrio, ñas florestas, 
debaixo de fragas, etc., ou muito insolado, colinas escalvadas 
viradas ao sul, etc. ) ; natureza do solo, calcáreo, granítico, xis-
toso, aluvioes, areías do litoral, e, finalmente, o nome do colector 
e a data da berborizacao. 

Estas indicacoes devem ser revistadas no pròprio local, nao 
as confiando à memoria, directamente na etiqueta ou no canbe-
nbo, e em face do número do exemplar colbido. Cada colector 
deve organizar as suas coleccoes numeradas, e nunca deve 
interromper a sua numeracao, para a recomecar de novo, o que 
acarretarìa graves inconvenientes pela repetícáo dos números. 

A s e c a g c m e o t r a b a l l i o de g a b i n e t e 

A pasta com as plantas, trazida do campo, deve ser colocada 
em lugar arejado e sujeita a compressao. Duranfe o dia deverà 
ser exposta ao sol, mas nao esquecendo que os exemplares 
devem continuar comprimidos. De Z4 em 24 boras devem ser 
substituidos os papéis já saturados de bumidade, por outros 
secos ; os papéis búmidos poem-se a secar para servir de novo. 
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E n t r e cada folba contendo o exemplar herbor izado coloca-
-se urna almoíada. E s t a consta de a lgumas foirías de papel 
(mais ou menos numerosas conforme a suculencia da p l an t a ) , 
soltas ou cosidas a largos pontos , cuja funcao é absorver a 
b u m i d a d e e facilitar a boa compressao do exemplar . 

Q u a n d o se efectúa a m u d a n c a de papéis h ú m i d o s pelos 
secos, corrige-se a posicao de dualcluer órgao da p l an ta que se 
aprésente deformado, ta is c o m o : folkas dobradas ou empas tadas , 
r amos deslocados, inflorescencias empas tadas , etc. Depo i s da 
segunda ou terceira m u d a n c a é conveniente fazer apenas a 
subst i tuícao das almoíadas, pa r a evitar que se percam as semen-
tes que t e n b a m caído pela dessecacao dos frutos. E porém 
necessário prestar a tencao ao estado dos exemplares , pa ra obs tar 
a q[ue se desenvolvam bolores <jue os i nu t i l i z a r i am. 

Exemplif icaçâo da ro tu lagem dos especimes : 

N . ° 25o 

N o m e vulgar — Erv i lbaca 
P l a n t a a n u a l , ñ a s searas. Co l ínas calcáreas, arredores de 

Coimbra , S a n t a C la ra . 
N o m e do colector, Francisco de Sousa . . 
D a t a , 25 de M a i o de 1934. 

N . ° 96 
N o m e vulgar — P a m p í l h o 
E r v a a n u a l dos prados . C a m p o s cult ivados do Mondego . 

Ter renos de a luviao . Bemcanta , C o i m b r a . 
. Francisco de Sousa 

10 de M a i o de 1934. 

N . ° 475 
N o m e vulgar — R a i n ú n c u l o de agua 
E r v a vivaz, aquàt ica. Flores brancas . V a l a s de Montemor -r 

-o -Ve lho . 
A . M e n d o n ç a 
15 de A b r i l de 1934. 
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№ 535 
N o m e vulgar — Cebóla a lba r rá 
P l a n t a bulbosa, (folbas em Marco e flores em Setembro) . 

Co l inas ár idas xistosas. Vale do rio A l v a p róx imo de Coja. 
Bolbo com folbas, 25 de Fevereiro 
Bolbo com flores e frutos, 10 de Se tembro de 1933 
F . Costa . 

N . ° 328 
N o m e vuláar — O r q u í d e a 
F r v a vivaz com dois tubérculos . Co l inas ár idas calcáreas. 

Arredores de Coimbra , S a n t a Cla ra . 
Francisco de Sousa 
28 de A b r i l de 1934. 

№ 358 
N o m e vulgar — R o s m a n i n b o 
Sub-a rbus to . Co l inas ár idas , solo xistoso, Serra da LouzS . 
Francisco de Sousa 
14 de J u n b o de 1934. 

i : : ' . • 

N . ° 76 
N o m e vulgar — Salgueiro 
A r b u s t o de 3 metros 
Margens do rio Zézere, Man te igas . Flores mascu l inas e 

flores femininas em individuos diferentes (p lanta dioica). 
F . Cos ta 

10 de Marco de 1934. 

N . ° 47 A e 47 B 

N o m e vulgar — Carva lbo cercjuinbo r> 
Arvore de 12 metros , t ronco de 80 cm. de d iámetro e copa 

a m p i a de 10 metros de d iámetro . 
F x e m p l a r florífero, l5 de A b r i l 
F x e m p l a r frutífero, 18 de O u t u b r o 
Ser ra do Gerez — Pór t e l a do H o m e m 
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№ 309 
Nome vulgar — Erva toira 
Parasita nas raizes das giestas. Nos matos de Penacova. 

Solo xistoso. . -
Ester Pereira de Sousa 
24 de Maio de 1934. 

. • • • . . . 

oxo 
J • 

O ri «4 e m dos nomes científicos 
das plantas 

Através da sua bistória o bomem civilizado vai buscar 
directamente às plantas mais de metade do seu vestuario, cerca 
de 80 °/o da sua alimentaçâo, a quasi totalidade dos remedios 
para as suas enfermidades, e urna grande parte das consolaçôes 
e recreaçao para o seu espirito. Isto explica ç(ue, nos seus livros 
sagrados e nos seus poemas, tenba registado, desde as mais 
remotas eras, os nomes das plantas ç[ue mais o interessavam. 

Plinio, o Moço, dá noticia q(ue Zoroastro, cerca de 6.500 (?) 
anos antes de Cristo, escrevera o tratado acerca da Sementeira das 
Plantas — De Satione Plantarum — e o tratado das Plantas de 
Magia — De Plantis Magicis. 

Nâo creio que de tâo longincuas eras provenha c(ualç(uer 
subsidio para a nomenclatura actual. % certo porém c(ue muitos 
nomes botánicos de boje foram respigados nos poemas homé
ricos, em Vergílio, Plinio, etc. 

Até nos cbegaram, c(uer os textos, ç[uer a noticia, de nume
rosos tratados botánicos, obra dos mais célebres médicos e 
filósofos da velba Helada. Teofrasto, zSo anos antes de Cristo, 
descrece cerca de 500 especies de plantas na sua «Historia das 
Plantas », e Dioscorides, contemporáneo de Cristo, à volta de 
600 especies, no seu tratado «Descriçâo das Plantas». Menos de 
um sáculo depois, Plinio, o Moço, relata 800 especies. 

Estas obras foram as fontes de muitas centenas de nomes 
científicos de plantas, usados em nossos dias. 
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N o s r e c u a d o s t e m p o s d a a n t i g ü i d a d e c l á s s i c a , a s p l a n t a s 
e r a m d e s i g n a d a s s i m p l e s m e n t e p e l o s s e u s n o m e s v e r n á c u l o s , 
s e m s i g n i f i c a c á o e t i m o l ó g i c a a v e r i g u a d a , o u p o r u m n o m e c o n s 
t r u i d o de r a d i c á i s a l u s i v o s a s c a r a c t e r í s t i c a s m a i s s a l i e n t e s d a 
e spec i e . 

A s s i m : Nymphaea, n o m e q u e e m T e o f r a s t o d i z r e s p e i t o a 
u r n a p l a n t a a q ü á t i c a ; Ornithoéalum, e m p r e g a d o p o r D i o s c o -
r i d e s , d e r i v a d o d o s r a d i c á i s de Ornis g e n . Ortiithos = g a l i n h a 
+ g a l a = l e i t e , l i t e r a l , leite de galinha — e x p r e s s á o (Jue o s g r e g o s 
e m p r e g a v a m p a r a e n c a r e c e r a q u a l i d a d e de u r n a c o i s a q u e I n é s 
a g r a d a v a e m e x t r e m o — n o m e a l u s i v o á b e l e z a d a s f l o r e s d a 
p l a n t a . 

* 
* * 

C o m a R e n a s c e n c a e a s D e s c o b e r t a s , o s c o n b e c i m e n t o s 
b o t á n i c o s a l a r g a r a m - s e r á p i d a e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e . 

A a v i d e z de d e s v e n d a r o s m i s t e r i o s o c u l t o s n a e s p e s s u r a 
d o s n o v o s m u n d o s , a c o b i c a de d e s c o b r i r n o v a s f o n t e s de r i q u e z a , 
o m i s t i c i s m o d a fé c r i s t a c o n d u z i n d o o s c l é r i g o s a i n v e s t i g a r 
a g r a n d e z a d a o b r a d o C r e a d o r , l e v a m o s e x p l o r a d o r e s , o s 
s a b i o s p r o f a n o s , e o s r e l i g i o s o s , á o b s e r v a c a o , a o e x a m e m i n u 
c i o s o d a s m a r a v i l b a s d a n a t u r e z a . 

E m g r o s s o s e p e s a d o s in-fólios d o s s é c u l o s X V I I e X V I I I , 
s a o d e s c r i t a s e i c o n o g r a f a d a s m i l b a r e s de e s p e c i e s n o v a s de 
p l a n t a s , a s q u e m a i s i n t e r é s s e o u m a i o r a d m i r a c a o d e s p e r t a v a m 
a o n a t u r a l i s t a e x p l o r a d o r . 

Q u a i s o s n o m e s d e s s a s n o v a s e e s t r a n b a s e s p e c i e s ? 
E , m m u i t o s c a s o s f o i u t i l i z a d o o n o m e v u l g a r a b o r í g e n e , 

m a i s o u m e n o s m o d i f i c a d o e l a t i n i z a d o . E x e m p l o : Ananas ( = 
Ananas sativus), n o m e v e r n á c u l o d o s i n d i o s d o B r a s i l ; Tumboa 
de tumbo, n o m e i n d í g e n a d a e x t r a o r d i n a r i a p l a n t a d o d e s e r t o 
de M o s s á m e d e s , a q u a l W e l w i t s c b r e v e l o u a o m u n d o c i e n t í f i c o , 
e q u e é b o j e m a i s c o n b e c i d a p e l o n o m e de Welwitschia (= 
W . m i r a b í l i s ) , e m b o m e n a g e m a o s e u d e s c o b r i d o r . 

N a l g u n s c a s o s o s n a t u r a l i s t a s a d m i t i r a m u m n o m e s u g e r i d o 
p e l a f e i c a o d a p l a n t a , o u de p a r t e d a p l a n t a . A s s i m : Cocos, 
n o m e p e l o q u a l o s n o s s o s m a r i n b e i r o s d a d e s c o b e r t a d a I n d i a 
d e s i g n a r a m o s e s t r a n b ó s f r u t o s de p a l m e i r a , p e l a p r i m e i r a v e z 



18 Anuario da Sociedade Broteriana 

vistos, e c[ue lbe fizeram lembrar a máscara imaginaria do 
« Coco » ou « papâo », com ç[ue tantas vezes as mais os teriam 
amedrontado na sua meninice. 

A mitología foi, e continua sendo, um rico filâo de nomes 
botánicos. Capillus-Veneris = cábelo ou cabeleira de Venus, 
nome específico da avenca ( = Adiantum capillus- Veneris), a 
mais popular e estimada planta cultivada nos interiores e 
estufas do nosso país, e que tanto serve para aligeirar os rama-
lbetes maciços dos nossos jardineiros, como para preparar o 
«Capi lé», refrigerante com foros de nacional, e a má fama. . . 
de circular ñas veías dos pusilánimes. Cypripedium, orquídea 
bem conbecida de todos os floricultores, nome derivado de 
Kypris = deusa de Cbypre = Venus + pédê = cbinela, literal, 
chínela ou sandalia de Venus. 

Outro manancial de nomes de plantas, encontra-se na vasta 
galería dé nomes dos autores das obras ou trabalbos botánicos, 
tais como herborizaçôes e organizaçâo de colecçôes de plantas, 
desenbos, etc., nos nomes dos bomens célebres, colaboradores e 
protectores de investigaçôes botánicas. Para bomenagear seus 
méritos e prepectuar suas memorias, os botánicos baptizam com 
os seus nomes as plantas novas cjue descobrem. 

Âssim: Camoensia é o nome de um género de plantas, das 
de mais lindas flores da rica flora de Angola. Foi-lbe dado em 
bonra do vate nacional. 

Camell ia, em homenagem ao jesuíta Camellus, q[ue no século 
X V I I peregrinou pela Asia Central, e revelou ao mundo cientí
fico o conbecimento de numerosas plantas novas. 

Magnolia, dedicada a Magnol, professor de botánica e direc
tor do Jardim Botánico de Monpelber, nos fins do século X V I I . 

Mas em regra, para baptizar plantas novas, sao criados 
termos eruditos, construidos de radicáis gregos, significativos 
das c(ualidádes, da fisionomía, ou propriedades da planta, como 
mostram os exemplos : Theobroma, de theos = deus + broma = 
manjar, literal, manjar dos deuses, alusâo à preciosidade do 
alimento extraído das sementes do Cacoeiro ( = Tbeobroma 
cacao). Chrysanthemum, = flor de oiro, derivado de Chrysos = 
oiro + anthemon = flor. Como é bem conbecido, nem sempre as 
flores dos crisantemos sao amarelo oiro. Muitas especies sao de 
flor branca, e certas variedades cultivadas apresentam variadís-
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simas cores. Estas aparentes excepcoes nao contrariam a valídade 
da aplicacao do nome genérico as especies de ílores brancas, em 
virtude da definicáo do género assentar num conjunto de 
caracteres da organizacáo floral muito menos variáveis do que 
a cor das flores. Facto análogo acontece em numerosíssimos 
outros casos. 

* 
* * 

Exauridas as fontes da antigüidade clássica pelos intérpretes 
e comentadores dos textos gregos, nos séculos X V e X V I , os 
físicos naturalistas do sáculo seguinte, lancaram-se a investigar 
no campo e a tentar identificar as especies mencionadas pelos 
mestres da antiga Grecia, e assim váo descobrindo especies novas 
num crescendo extraordinario. 

Os progressos constantes no aperfeicoamento das observa-
coes e a metodizacáo dos conbecimentos adquiridos, fazem 
escola, aliciam prosélitos na nobreza do sangue e do espirito. 
Surge urna ciencia nova — a Botánica — que se individualiza e 
gradualmente se emancipa da Officina Boticarum. 

A breve trecbo reconbeceram os naturalistas que sob o 
mesmo nome genérico se incorporavam ou surgiam individuali
dades distintas, que muito importava distinguir. 

Do tremoceiro, género Lupinus, enumera C. Baubino, desi-
gnando-os pelos seus caracteres diferenciáis: I Lupinus sativus 
ílorae albo; II Lupinus silvestrisílorae coeruleo; ... V I Lupinus 
perigrinus minor sive augustissimo {olio; etc. 

Quanto maior ia sendo o número de individualidades dis
tintas conbecidas de cada tipo ou agrupamento genérico, mais 
complexa tinba de ser a frase descritiva específica. 

Tournefort designa pelos seguintes termos o «cedro do 
Bussaco » — Cupressus lusitanica patula iructu minore —, quando 
por volta de 1681-82 penetra no «deserto» dos Carmelitas Des
calcos e encontra esta nova especie, que supoe indígena. 
Morrisson, o célebre botánico inglés do século X V I I , baptiza 
um bumilde ranúnculo com este aristocrático nome: Ranunculus 
gramineus montanus radice vilosa plurimas fibras crassiuscu-
las ex iníeriore parte emitiente. O mesmo autor e outros seus 
contemporáneos, dao-nos milbares de nomes de plantas, desta e 
de maior complexidade. 
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C a m i n b a v a - s e para a impossibi l idade dos natural is tas se 
entenderem no emaranhado dos in-folios e para a dificuldade 
crescente de se estabelecer urna conexáo entre os conhecimentos 
adquir idos e os factos novos , d.ue a f lu iam cada vez em maior 
número . 

A o dealbar do século X V I I I o genio criador de Tournefor t , 
e em meados do mesmo século o genio sintético de L i n n e u , 
impr imem á ciencia, que se tornara desmedidamente massuda , 
a simplicidade, a clareza, d igamos, o encanto da, por excelencia, 
scientia amabilis. 

Tournefor t flxa a nocao de género. L i n n e u legisla e poe em 
prática a nomenclatura binaria — logo acolb ida com entus iasmo 
pelos botánicos da época — pela dual cada especie passa a ser 
designada sempre e sómente por doís t e rmos : o genérico e o 
específico, como no e x e m p l o : Rosa sempervirens. 

* 
* * 

O ano de 1753, data da 1 . a edícao do Species Plantarum, n o 
dual L i n n e u emprega pela primeira vez a sua l uminosa n o m e n 
clatura b inar ia e descreve todas as especies de plantas até entáo 
conbecidas, marca a Era da botánica moderna. T o d a a enorme 
bibliografía anterior a esta data, nao tem boje va l idade n a 
nomencla tura das p lantas . 

L i n n e u poude compulsar toda a obra dos seus contemporá
neos e das geracoes passadas, poude criticar, descrever e compen
diar no Species todas as especies conbecidas entáo — cerca 
de 12.000. 

E s t a obra genia l g rangeou para o seu autor o cognome de 
P a i da Botán ica . 

O d u e diria e o que faria L i n n e u se ressuscitasse boje, e 
pudesse tomar conbecimento de toda a bibl iografía e de todas as 
especies do reino vegetal actualmente conbecidas , boje, que só 
de orquídeas se conbecem cerca de 18.000 especies. 

T a l v e z exclamar de novo 
O Jehova! Quam ampia sunt opera Tua ! 

e regressar á G l o r i a E t e rna | 

. A . MENDONCA 



Anuario da Sociedade Broteríana 2 1 

Cupressus Lusitanica 

O cipreste portugués 

. . • - • • • . • ' 

Bela árvore pela sua estatura elegante e plástica, pela exce
lencia da sua madeira, pela docilidade da sua cultura. 

Prospera igualmente bem nos solos calcáreos ou siliciosos, 

ñas planicies ou ñas colinas; em macicos florestais, em cortinas 
quebra-ventos, ou isolada em parques e jardins. 

Tem sido injustificadamente descurada entre nos a cultura 
desta magnífica esséncia, filba adoptiva da nossa flora, táo 
pobre de especies florestais que os poetas nao tiveram mais para 
cantar que o «verde pino» e o «roble». / 
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Tem a stta historia o «cíprestre portugués», historia que foi 
durante muito tempo quebra-cabeca para os botánicos. Contes
tada por varias vezes a Iegitimidade do seu nome, foi outras 
tantas crismada de novos apelidos. Mas nao há dúvida que á 
face dos cánones botánicos o seu nome legítimo é Cupressus 
lusitanica. [ 

Quanto aos nomes vulgares foram sempre improprios os 
que teve e os que tem. Chamou-se-lhe «Cedro de Goa» , «Cedro 
dos Acores» e actualmente «Cedro do Bussaco». Sempre a falsa 
designacáo de «Cedro» que nada justifica, nem o seu nome 
científico «Cupressus», que só pode dar «Cipreste» e nunca 
« Cedro» (como fácilmente se reconhece, por mais mal besuntado 
de etimología que se seja), nem a sua fisionomía, que o mais 
bocal campónio reconhece como de «Cipreste». 

A aleivosa alcunha de «Cedro» está porém táo profunda
mente arreigada na mentalidade dos letrados, que já agora nao 
há excomunháo que a debele, nem argumento que a extirpe. F 
eu, que escrevo estas linhas, peco humildemente desculpa aos 
meus confrades de, nesta desatinada questáo de nomenclatura 
me afastar do meu gremio, repudiando o espurio «Cedro», para 
abracar o legítimo «Cipreste», confraternizando resolutamente 
com o bom povo analfabeto. 

Tem a sua historia o cipreste portugués. 
Supós-se a planta originaría da India, das vertentes do 

Himalaia, de onde teriam sido enviadas sementes pelos nossos 
missionários que por lá andaram a dilatar a Fé nos séculos 
X V I e X V I I . Daqui nasceu o nome vulgar de Cedro de Goa. 
Supós-se oriunda dos Acores, de onde teria sido importada 
logo após a descoberta e de onde teria desaparecido por explo-
racáo imoderada. Foi demonstrado ser falsa esta hipótese. 

Sabe-se hoje, pelos trabalhos do botánico inglés Hooher 
que os ancestrais da Cupresssus lusitanica se encontram ao sul 
da California, numa zona relativamente restrita, de clima áspero, 
e onde parece nao ser abundante. 

Nao está averiguado por que vías chegaram ao Bussaco as 
sementes déste cipreste, mas deve admitir-se que foram enviadas 
do seu país de origem, no primeiro quartel do sáculo X V I I , por 
algum missionário da Ordem dos Carmelitas Descalcos, ou de 
outra que com esta tivesse estreitas relacoes. 
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C o m o quer que tivesse acontecido, este facto, aparente
mente tao simples, é de molde a fazer-nos reflectir a lguns 
segundos na soma de boa vontade de bem servir, de ser út i l , 
para, em época de tantas dificuldades e lá tao longe, a lguem 
pensar que talvez pudessem chegar à E u r o p a , as sementes 
daquele cipreste táo diferente dos de cá, e que talvez nascessem e 
crescessem na cèrea da sua casa ciprestes copados como u m b e l a s . . . 

E, ass im aconteceu! 
* 

* * 
Sabe-se com precisao histórica, quais foram os pr imeiros 

déstes ciprestes que cresceram no Bussaco , e sabe-sè onde foram 
plantados. Sabe-se que al i v ivem b á 300 anos fazendo sombra e 
fazendo sent inela — sent inela imponente e mages tosa— à h u m i l 
de cápela de S. José. E, sabe-se que sao estes os progenitores de 
todos os ciprestes desta especie que exístem nao só em Por tuga l , 
como espalbados por quási todo o m u n d o . 

H á , certamente, em Por tuga l , árvores mui to mais ant igas 
do que estas, mas nenhuma tem a nobreza, n e n h u m a as evoca-
coes históricas que dis t inguem os quatro ve lhos ciprestes de 
S . José do Bussaco . 

Tournefor t contemplou-as em l 6 8 l , a inda jovens , mas já 
árvores feitas, e té-las-ía achado formosas. 

Tournefor t , que conhecia todas as árvores, achou estas 
desconhecidas e anón imas , e bapt izou-as : Cupressus lusitanica 
patula... 

Bela árvore de estatura elegante e plástica. Crescendo em 
floresta, forma troncos direitos, altos e fortes como colunas de 
catedral. P l an t ada no aro dos campos de culturas mimosas , 
educada no seu desenvolvimento, consti tuí altas sebes, i n c o m -
paráveis de beleza, de resistencia e proteccáo. E,m Li sboa , no 
ja rd im da Praca do R i o de Janeiro, exibe-se à admiracao de 
nacionais e estrangeiros, com a forma de enorme guarda-so l , a 
mais notável e mais bela árvore da capital de P o r t u g a l : urna 
Cupressus lusitanica. 


